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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNIC
Vivendo um r"or o te rnPo, construindo uma ,r

ADM. 2017 / ?020

IPAL
,r história

PROCESSO ADNítNtS'TRATIVO N' O5O/2020

DA: SECRETARIA MI-INICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDEI.ADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI.INICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\r Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a aquisição de 600 kg da semente de Crotalária
SPECTABILIS, para a secretaria municipal de Viação e Obras do Município de Santo Antônio do
Leste, solicitamos a Vossa Seúoria. atraves do Departamento de Contabilidade, inÍbrmaçào através de
Certidào se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possÍveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de março de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poínria n'. 005/2017 de 0l/01/201?



ESII\DO DE IvlAI.O CROSSC)

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE SANTO/TNTONIO DO I-ESTE

CNPJ: 04.21 7.3621000t -90

PORTAIUA N',.005/2017.
DE: 0l DE.TANEIRO DE 2017.

MI(;I,]I.-I. .IOSE BRUNETTA,
l)r'clr'ito \4Lrnicipal dc Santo Antonio do
I-estc'. [:stado de Mato Grosso, no uso
dc su as atribuições legais.

IUiSOLVti;

o Artigo l'- NO\1El^ o Sr''. EDEMAR MENEGASSI,
\- ;rala respondet pclo cnlgo dc SE('l{lrlÂRIO Dl-. VIA('AO. OBRAS E SERVIÇOS

PUBI-l('OS desLa Prclcitr-rra, cont'ornre o Anexo II da l.ci ll{unicipal no 053/200 I de 28 de
clezernbro 100 I e suas alteraçôes.

Artigo 2" - Dctelminar a Secretaria Municipal cle

Adrninistraçâo e Planejamento que torne as providôncias necessár'ias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - fistl l)oltaliu clrtra L'm vigor na data de sua
pLrlrIie:tç;ro.

Artigo {" - l{er ogarn sc rs disposiçôes crn e ontr'ário.

ITEC;ISI'ItA-SIi
Pt ttLt('A-st._

cLrMl,l{A-sE.
o

GAlil\l._ l'[. Do Prtr,.t.'r,_l1'o
ENI: EJ EtR0 D[.20t7

ll E ,,H«
t_ t.'li I \,IT NICII'ÂI,

Ílegistra<Ja na secretaritr de Aclministla ç-á6ínurrei, Publicada por ati raçào cmn t()

local de costunle, conlirrrrre na I sllçi-rtr l)t \

It )[ \\t()Rl\t
\0 t. t,t..tN li,.lr\Nl ENT0\I..( t{t \

Ruâ A - N" 367 - J urdirn Santa ln t'one (ó6) 3488-t0tlo - e-rnail: prefeitu ra(n. santoânton iodoleste. tnt.gov. b rs-

)l \lr
l\l

CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/VIT
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3 de Janeiío de 2017 . Jomal OÍcial Elêtónico dos Mlniclpios do Estado cle Maro Grosso ' ANO XX I N' 2.63E

Regigtrêd6 na Secretaria de AdministíaÉo e Planejamenlo e Publicada
por afixaÉo em local de costume. coníorme na legislaçào em vrgor.

RONALDO MARÍINS DE AÍIIORIM

SECRETARIO DE AOMINISTRÂçÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.005/2017.

DE:01 OE JANEIRO OE 20'17.

MIGUEL JOSE aRUNETTA, PreÍeato Munldpal de S.nto Antonio do Le§-

tê, Estedo de Malo Gíosso, no uso de Susg ambulÉos legais.

RESOLVE;

Aíigo 10 - NOMEIA o Sf EOEf,IAR IEXEeABÍ para Íespondeí pelo

cargo de sÉcRETÀRro oE vÁçÁo. oBRÂs E SERVIÇOS PÚBLICOS

destâ PrefeilirÉ. conÍorme o Anexo llda LeiMunicipal no 053,12001 de 28

de oezembro 2001 e suas alteÍações.

Artigo 20. DeteÍminâr a Secretaria Municipol de AdministraÉo e Planeia-

mento que lome as providências necessáía§ para a execuçâo clêsla por-

lariã

-Ártiao 3o. Esta Poíaíra enüa em vigor na data de sua puol,caÉo

Jigo l" - nevogam - se âs drspos,ções êm conlíárro.

\- nEcrsrra-sE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFETTO

EM: 01 0E JANEIRO OE 2017

Ír,tlGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na sacrelana de Admini8úaÉo e Planejamenlo e Publicad8
poí aÍxaÉo em localde costumê. conforme n9 legislação em vigo.-

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRlO DE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAIúENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA N".030'2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

GONCEDE FÉRNS REMUNERÁDAS A (O) SERVIDOR (A) ELENIÍA VI.

íDaL 
oE ALMETDA oESTA pREFETTURA MUNTCTPAL

-lrlcuEL JOSE BRt NETTA, Preíerto túunrqpal de Sanro Anrónro do Les-

L le. Eslado de Malo Grosso. no uso de suas âlnburções legars

RESOLVE;

Art ío - Conceder lêrias â (o) seívklo. (â) ELEIIITA VIOAL OE ALMEIOA,
em 02n1n017 a 3110112017. clm periodo aquisitivo de 17/032015 â 16/

03/2016, clm reloíno es suas alividedes em 0'l de íeveÍeiro de 2017

PaÍágreío Únlco- O (A) §ervjdoí (a) acims citado (a) receberá o adicionôl

de íêrias píeüsto em Lei.

AÍL ? - OeleÍminar sos órgaos clmpetentes que tomê as provdência§

necessâÍias para a exec!çào desla ponaria.

ArL 30 - Esla Poílaria entÍa em vigoÍ nâ c,ata de sua publicaçáo. rêvogando
as dispos'çôes em conl.áí'o.

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SE

CUMPR,A§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DÊ 20í7

dianomuoropal.org/muamm . wt'^^r.amm oÍg.br 255 Assrnado Digitalmenre

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrslíada nâ SecreBriâ de Adminrslrãçáo e Plânelemenlo e Pub!cada
poí aÍxaÇào em localde coslume, coníorme na legrslaçào em v€or

RONALDO MÀRTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRÂÇÀO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N".043/2017

OE: 02 DE JÂNEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRhS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
ORÁ LEONIA OIOGO LIRÁ DESTA PREFEIÍURA MUNICÍPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeilo Municipal de Sânlo Anlônio do Les-

le. Estado de Mato Grosso. no uso de suâs elÍibuiçôes legaas.

RESOLVE;

Art 1o. ConcÊdeí íerias a (o) seNidoí (a) ALESSANDRÂ LEONIA OIO-

GO LIRA, em 02/01/2017 a 31/01/2017. com periodo aqulsitivo de '14102/

2014 a 1310212015. cam íetoíno as suas atavidades em 01 de íevererro de

2017

PaíágraÍo ünico - O (A) servidoí (a) acama citado (a) receberã o ac,roonal

de Iénâs píêvrslo em Ler.

Aí. 2', Determinâr aos orgàos competentes que lome as proviclências

necessárias paÍs a execução desta ponaíia.

ArL 30 - Esla PoÍtana enlra em vigor na clata de sua publicação. revogando
as disposiçóes efi conlrário.

REGISTRÁ§E

PUBUCA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstrada na SecÍetaÍia de AdministÍâçào e Plânejamenlo e Publicada
poÍ aíixaçào em localde clstuÍÍle. coníorme na legislaÉo em vigoí-

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO OE ADMINISTRÂÇÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..029/2017

OE: 02 OE JANEIRO oE 2017

coNcEoE FERTAS RÉMUNERADAS A (O) SERvtDOR (Â) VALQUIRIA
RÁMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETT/q, Píeíeito l{unicipâl de Sanro Anrônio do Les-
le. Estado de Mato Gro§so. no uso de suas atnbuiçóes leoais.

R€SOLVE;

AÍt 1o -Conc€deÍ (+ria9 s (o) servidoí (a) VALQUIRIA RÂMOS SOARES,
em O2,01n017 a3110112017. clm periodo equisilivo dê 15/0212015 a '14/

02/2016. com Íetoíno âs suas aúvidades em 01 de íevereiro de 2017.

ParágreÍo Único - O (A) servidor (a) aoma citado (a) receberá o adicional
de íênâs pÍevrs{o em Lei.

AÊ 2o. OeteÍmrnaí aos ÓrgàOs compelenles que tome as provrdênc.as

necessárias paía a execuçáo desta poíaÍia.

ArL 30 - E§ta Po(ana enÍa ern vgoí na data de suâ puÔlicaçáo Íevogando

as drsposiçÕes em contÍârio.

REGISÍRA.SE
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tempo, consrruindo uma

PROCESSO AD\l Ir- ISTRATI VO N' 050/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Cerente de Cidade. onde nos solicita disponibilidade
financeira para a aquisição de 600 kg da semente de Crotalária SPECTABILIS, pâra a secretâria
municipal de Viação e Obras do Município de Santo Antônio do Leste. conÍbrme solicitação e

termo de retêrência em anexo. informo que existe rubrica orçamcntaria e encaminho a esta Secrelaria
para que etêtue os trâmiles necessários.

Secretaria Municipal de Administração, I 8 de março de 2020

DrilPaÍo Conda ü Silva

SecÍaâÍn túünopal de
€F

DAVID PA CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNlctpAL DE ECoNoMtA E FINANÇAS

PORTARTA N. 400/2019 DE 03/09,20 r7
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Santo Antônio do LéGOVERNO MUNICIPAL
7_

Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM.20l7 /2020

PORTARIA N". 4OO/20I9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRTDiETTA,
Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas au-ibuições legais.

'.]'

IA DA\'ID PAULO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Municipal de
a erecução desta

\:
vlgor na data de sua

posiçôes ern confário

CORREI.{ DA SILV para r
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e Pl
portaria.

publicaçào
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RO E20

EFE

stração e blicada por afixação em
local de cosfume, conforme na legislação Êm
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Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (6ó) 348& l08o - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do l.este/MT
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Registrada na secretaria de
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CNPJ 10 260 05í0001-9.1

DE !2 É SEra"letÜ ]É ...] !
MIGUEL JOs€ BRUI{EÍTÀ Prêhno MuÍrctD.l .l.. S.nlo Âídró do Le.-
le Eíado dê Mâto c.oÊ!ô no us. da aúa rlnbuiÇôer lcglrt

R€SOLVE,

Aíiíro 1' - xolrElÀ o SÍ OAVIO PAt tl, CORIS^ t A SLVA. F.t .!.-
gondü p€ro (2ígo da sÉcRErÁR|o o€ Ecoxolrata E FINÁNÇas dâclâ
Píêía{u.f, .ô^!.,-. . !.eÍ. 1a :. VúErpa' .. !632,I1 dc ?8 0c de

2cqb'..2r,{'i

Âi1{lo 2' l :. -, '.' '. . !n, , :. r- ' '. ,n,ro ! p i.ê.r
',,r ,! :: a .ra(L;âa desla !ê:

Ârrlgo 3" - trte i '4eía 6trúa ..rn v,e., n: dal. Oe soa Ê,bl'.âÉo

An|go:l' - Revoca- 3ê ês ó!s9o6çóêt.m co^r.rkD

ÊEGISTRA§E

PUBLICÂ SE

C\,]MFRÂ.S E

GABIiIÉÍE OO PAEFÉ,'C

Élit: 02 OE SEÍErrlaRO D€ 201s

]íGUÉL JOSÊ BRUITETTA PREFAÍO N,l$CPAl
Rêgdóde ôi 3âcreteíÉ de Admirltt"a(lo a PLírtsrn r{o . AôI..da
po. etraçâo em bcrl de codrrrE. conk tti. ír. hg*Éo am vi!p..

RôâlAt-OO llARIll{S OÉ AircRli't

GEREITE O€ CIOAOE

PREFEITURÂIRECURSOS HUMAIIOS
PoRTARIÂ N' /r11'2019

: OE: 02 OE SEÍEIBRO O€ 2019

' illcuÉt JOSÉ BRUXETÍÂ .(íaí' r.r .'' - ri
!a. ;.:i ii,s

',,' :., a.,À -i; '.r'..rÂRlMlTsr eârâ
. . r:! , Âp r,JtGE

,., : r..::(-_lorid.
:: r,- ., il r

Aírgo ? j.,.,ri: rá'à -§r.:.r.'l. V,Ê.Ô?àra. rê-Í,'!:iaçáo c âlrô€la

,,êôr..rJ! or'r:r ÊrJ\'cr-r'.'.is iaces.âíã3 !á'. a: .:-raác Éê.t Êoí

i- , : ,3':a9âo

À,i; l

FirgLiCÀ-S!-

CUMP RÂ.SE

GÂAIrlE]E OO PREFEIÍC

EM:02 D€ SEÍEMBRO O€ ?019

MlGi.:Et ra: a- ?Êr tiar-,. ,arr; Io MrÀita..À

ê Fubl'caóa
' ' ilo'

PRE FEIÍiJRÀ,RECURSOS iiUMANOS
POR':-ÂP,A tl. a t912019

õ,sp,je sot,r.' ,vêôôçâo dê Ierlp(, de Corri'lbúçto nao coílco.nlldlc
c.n ,âvo. da Síà Cle|aanãí Meí'e TaÍ...|rêrvÉo.a púirÉ. c-íotrrr cleste

MIGUEL JOSE SRUI€ÍTÀ prrr. o À1,-dcl,a ítc S..lô À.,rú do :it.
ti! E§tadcíe va,. I . ,à.. crttr,:.,r: I ;,r
RESOLVE

Art l. . Àvcóâ, I '1r'pr 6c contoollçào nau concoÍ'Ilântê trrDalhrdo

Del, scr! lô€ Srâ CLÊlAMÀn MARIA ÍAfA8êL. porLóora do RG h

17.3561{ SEJUSP.iÍr túrtt tb CPF íf 524.2.729€7. íütqa.ra
sob n 340. êql,YàbnrÊ . 4.í60 (qrnlio mll gutr,-rba a cb$raía)
diar lrqriroa c.íeapôôíeíle6 a 11 {on:'} a,Ea a 0a (tal.) d!a- da
iempo O. conlíOui{âii c..tíordE arllldâo Or{lral ó. T.rpo Oê Coítflbu
i.ào .' 10001260 1 oOOa!,174 êrn ó'íte peto l^{núo N-ÊEido S.guro
Socai - INSS

Â d. 2' - E6l. pon.íÊ êntrô em lqor .. dat. dr ruà p&llcaç:o rÊtroâg,n

do sêu3 ciÊrro§ a 28 .re agosto íÊ 2019 .evocando-ap a3 dúpogçôea €m

RÉGtSTRA-sE

PirELrcÀ,sE

CUMPRA-SE

GABINETE OO PRETÊ)IÔ

EM 02 OE S€T€ÀIARí) Of 201q

i.IGUEL JOSE SRUiiE;ÍA

PREFEIÍO MUI{ICIPA'.

' '_ i aPEÉc

i XICUÉL JOSE ERUNÉÍÍÂ. F.eíe{o MuÍ!.ro.r de Sanlc ÂrÍoô€ do Lc.-

i 
l€ Éúrdo dc Mãlo Gro§§.) .., .lso do $r.. ,líü$aa,{,§ l.ç.r§

RESOLVE,
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem viver

O42t 7362lom1 -90 Exercício:

Emissáo

NN
18n3tã2o

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretaiio(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de ticitaÇão pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 553
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECREIARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : I 5.452. 501 1.2062.00003. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 115'.387,32

ade

MT OO7 005

Atenciosamente,

Coo

cPF: 378.266'461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêstê

Página 1
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Vivendo um r,. .
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tempo, construindo uma r

ADM 2017 / 2020

IPA L

hisrória

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05O/2020

DA: SECRE'IARIA MUNICTPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: D{MO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MLINICIPAL EM
EXERCIUO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de 600 kg dâ semente de

Crotalária SPICTABILIS, para a secretaria municipal de Viaçâo e Obras do Município de Santo
Antônio do Leste, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT. 18 de março de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n" 005/2017 de I /20 t?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2'17.36210001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

00852'20
Doscriçâo

Rêsponsável

EDEMAR MENEGASSI

AOUISIÇÂO DE SEMENTES

Podsr

órgâo

Sotor Solicitante

Cenko dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇÃO DE ÉMPRESA PARÂ AQUISIÇÃO DE 600 KG DE SEMENTES CROTALARIA PARA SER FEIÍO O PLANTIO NOS TERRENOS BALDIOS PARA AJUDAR NO COMBATE DO MOSQUITO
Aêdês aegypti .

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE D63criçáo do Produto
Descriçâo Delalhada do Produto

Unidade otde Qtde REc c. Custo
Observaçáo

í ooí.032.288 13íí67-0 SEITENTES CROTÁLARIA SPECTABILIS KG 600

Presidente Secretário Almoxarifado

IPh3
zb

F

(

Oata

18t03t2020

0 18



Santo Antônio dq.*.e
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Vivendo um rr,,'

NO MUNI

ADM. 2017 i 2020
tempo, construindo uma história

TERMo DE REFERÊNcrn

I. DO OBJETO:

I .1 O presente Termo de Referência. tem por objeto a aquisição de 600 kg da semente de Crotâlária
SPECTABILIS. para a secretaria municipal de Viação e Obras do Município de Santo Antônio do
Leste.

2. DAJTISTIFICATI!A:

2.1 A contrataçâo de empresa especializada em vendas para aquisição Semente de Crotalária
SPECTABILIS para a Secretaria de Viação e Obras do Município de Santo Antônio do Leste.

2.2 A presente contratação. tem por objetivo atender as necessidades da secretaria solicitante

2.3 A aquisição requerida no presente Termo de Referência. justifica-se. pela grande imponância
como se caracteriza este. pois. necessila-se para ser feito o plantio nos terrenos baldios para

combaler o mosquito da dengue, além dar outra visão na beleza da paisagem.

3. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

ITE }I COD. TCE-MT DESCRTÇÃO Q]'l)
SC]nENIE dC CTOIAIáTiA SPECTABILIS 600 kgr3l167-0

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO:

4.1 A CONTRADA terá o prazo de l0 dias para entregar as sementes, sem neúum dano para a
CONTRATANTE,

4.2 Para o Íbmecimento dos serviços. a empresa deverá utilizar de melhores meios e tecnicas fazê-
lo. utilizal de l-erramentas especificas no transporte, para evitar danos .

4.3 Realizar testes com os objetos, para certificar perfeito estado.

5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO:

5.1 O recebimento será realizado, após a aquisição das sementes. que deverá ser conferido no
momento do recebimento pelo funcionário responsável pelo setor da prefeitura Municipal.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 A empresa contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado. sem neúum
custo adicional para a CONTRATANTE:

6.2 A Contratada assume como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da prestação
dos sen'iços. mão-de-obra. necessário à boa e perfeita entrega dos serl'iços.
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6.3 A Contratada devem cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do ob.ieto.

6.4 Responsabilizar-se-á a contratada. pela qualidade dos produtos adquiridos. sendo responsável
por todo e qualquer encargo para a prestação dos serviços, não onerando a CoNTRATANTE.

6.5 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciarios. fiscais.
comerciais, taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execuçào do contrato.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

7.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condiçôes;

7.2 - Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa;

7.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos produtos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados;

7.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento. sem

prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do produto.

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do

atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancáLria em nome da Contratada,
desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar. juntamente com a nota fiscal/fatura. as certidões de
regularidade liscal .junto à Previdência Social (CND). Receita Federal do Brasil. SEFAZ MT. Fundo
de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou ÍÍsura será devolvida à Contratada para retificaçâo. reabrindo-
se em favor da Contratante o pÍzvo paÍa atesto e pagamento.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrào à conta do Exercício r.igente ao ano
corrente da prestaçào do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotações:

SecÍetaria Municipal de Viaçâo e Obras

Ficha

l- nidade 09

Funcional programática 15.452.50 t t.2062

55i
1.1.90.t0Despesa/Íonte Material de Consumo

ADM 2017 / 2020

Manulenção da Sec. Mun. de Viaçâo e Obras
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TO. PENALIDADES:

l0.l Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eÍro ou mora na entrega do
produto, garantida a prévia defesa. ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e
demais legislação pertinente. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato
ensej ar.

I I. DISPOSIÇOES CERAIS:

ll.l Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses. devidamente
comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso Il do art.65 da Lei no

8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado.

11.2 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n'8.666/93. a contÍatante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

I l.i Ressalta-se ainda que, em tudo quanto for omisso este TERMO DE REFERÊNCIA. basear-se-
á nas Leis e normas vigentes, aplicando-lhes onde lhes lbrenr cabíveis.

Santo Antônio do Leste, MT - l8 de março de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretaria de V


